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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Rosa Maria DAL

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Elza DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Neci  DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 11 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Vilarim PIP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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1.2.0.   Conselho de Disciplina Policial Militar 

1.2.1.   Despacho

Nº 056/2005
Origem: 1ª CPD-PM - Corregedoria Geral.
Aconselhado:  Soldado  PM  Mat.  21346-2,  Galdino  Dias  de  Oliveira. 
Consubstanciado  no  Parecer  nº  006/GAJ,  de  21  JUN  06,  determino  o 
sobrestamento dos autos na Corregedoria Geral. 

(Transcrito do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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11.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

  Por  Determinação  do  Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado,  o 
expediente  nas  Repartições  Públicas  e  entidades  da  Administração  Indireta 
Estadual, localizadas nesta Capital, no próximo dia 08 DEZ 2006 (sexta-feira), 
consagrado a Nossa Senhora da Imaculada Conceição, será considerado ponto 
facultativo,  com  exceção  daqueles  serviços  cujo  funcionamento  seja 
indispensável,  a  juízo  do  Chefe  das  repartições  nos  Órgãos  e  Entidades 
sediadas nos demais municípios o expediente será normal.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.    Deliberação - Conselho de Disciplina 

1.1.1.   Despacho

Nº 050.CD/2006 
Origem: 1ª CPD-PM - Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Soldado PM Mat. 920614-0, Sérgio Luiz dos Santos

Consubstanciado  no  Parecer  nº  142/GAJ,  de  04  SET  06,  determino  o 
arquivamento do Conselho de Disciplina em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral.

Nº 086/04
Origem: 4ª CPDPM/Cor.Ger.
Aconselhado:  Soldado  PM  Mat.  24570-4/BPGd,  Ismael  Olegário  de  Lima 
Neto. Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no Parecer 
nº 140/GAJ, de 1º SET 2006, face à competência delineada no Art. 7º, § 2º, 
Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, determino o arquivamento do 
processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao Órgão de Correição, para as 
medidas decorrentes. 

Nº 144/04
Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger.
Aconselhado:  Soldado  PM  Mat.  13213-6/12º  BPM,  Carlos  Alberto 
Damasceno.
Consubstanciado  no  Despacho  homologatório  do  Corregedor  Geral  e  no 
Parecer nº 168/GAJ, de 31 OUT 2006, determino o arquivamento do Conselho 
de Disciplina em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. 

(Transcritos do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Dispensa do Serviço  

Concedo ao Cap PM Mat. 910603-0/ACG, Ricardo Peres da Silva 
08 (oito) dias de Dispensa Total do Serviço, para gozo em trânsito no País, 
como reconhecimento pelo trabalho que vem sendo desenvolvido na Secretaria 
da Assistência do Comando Geral, a/c do dia 04 de dezembro do corrente ano, 
nos termos do Art. 68, §§ 1º e 2º da Lei nº11.817/2000.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:

Nº 2719 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, de 
Rodney  Rocha  Miranda,  Secretário  de  Defesa  Social,  do  Maj  PM  Paulo 
Roberto Cabral da Silva, do Cap PM Fábio José Bagetti de Lima, do Cb PM 
Josias dos Reis Barbosa e dos Soldados PMs Brivaldo Severino da Silva Filho, 
Eduardo Barros Cabral e José Hilton Vieira, para, em Natal – RN, no dia 1º 
DEZ 2006,  participarem da Reunião do Conselho de Segurança Pública  do 
Nordeste – CONSENE, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as 
despesas referentes às diárias.

(Transcrito do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério  da  Justiça  -  Departamento  Penitenciária  Nacional  – 
Ofício  nº  109  C/DEPEN/GAB,  Brasília,  29  NOV  2006  –  II  CONEPA  – 
Congresso  Nacional  de  Execução  de  Penas  e  Medidas  Alternativas.  Ao 
apresentar  nossos  cordiais  cumprimentos,  tendo  a  honra  de  parabenizar  o 
Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco pela participação 
na realização do II CONEPA - Congresso Nacional de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas. Agradecemos o apoio dispensado através da disponibili-
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dade de veículos  para transporte dos técnicos da Central de Penas Alternativas 
de  João  Pessoa  –  Paraíba,  salientando  a  especial  atenção  do  Sd  PM Mat. 
24240-1, Jailton Alves Barbosa. Colocamos a Coordenação Geral de Formento 
ao Programa de Penas e Medidas Alternativas – CGPM/DEPEN á disposição 
de Vossa Excelência para quaisquer contatos que se fizerem necessários por 
meio do fone/fax (0xx61) 3429-3570. atenciosamente, Wilson Salles Damázio 
– Diretor Geral do Departamento Penitenciário Nacional – Substituto”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Do Secretário Executivo de Defesa Social

Nº 1434, de 1º DEZ 2006

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I - Renovar, por mais 01 ano, a/c de 06 DEZ 2006, os mandatos de 
Sérgio  André  Melo  Trindade  do  Nascimento,  Escrivão  de  Polícia  Civil, 
Símbolo QAPC-II, Mat. 179.830-8 e Antonio Fernando da Silva, Escrivão de 
Policia Civil, Símbolo QAPC-III, Mat. 140.348-6, como Secretários da 2ª e 4ª 
CPDPC, respectivamente; 

II – Renovar, por mais 01 ano, a/c de 11 DEZ 2006, o mandato do 
1º Sgt PM Mat. 23860-0, José Orlando Ferreira de Lima, como Secretário da 4ª 
CPDPM; 

III – Renovar, por mais 01 ano, a/c de 16 DEZ 2006, o mandato do 
1º  Ten  PM  Mat.  940270-5,  Petrus  Gomes  Genuino,  como  Membro  da  1ª 
CPDPM.

(Transcrito do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

3.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
            Estado de Pernambuco

Nº 3252, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13307-8, Vicente Inácio dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1684 do Comando 
Geral/PM, publicada  em  21 OUT 06,  nos  termos  dos  Artigos  88, 
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7.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA RADIOPATRULHA 

7.1.0.   Resultado de Licitação

Concorrência  Pública  nº  001/2006-BPRp  -  Objeto:  Concessão  de  uso  do 
espaço físico para funcionamento da cantina do BPRp. Empresa Vencedora: 
Pedro Antônio da Silva Filho- ME

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
039, de 07 DEZ 2006, versando sobre renovação pelo prazo de doze meses, os 
contratos dos Guardas Especiais Temporários

9.0.0.   SOLENIDADE DO 42º ANIVERSÁRIO DO BATALHÃO DE 
            POLÍCIA RODOVIÁRIA

9.1.0.   Realização - Programação

Realizar-se-ão, no período de 05 a 14 DEZ 2006, as comemorações 
alusivas ao 42º Aniversário do BPRv e inauguração da nova Sede da 2ª CPRv, 
conforme programação a seguir:

TORNEIO DE FUTEBOL DE CAMPO

Data: 05 a 12 DEZ 2006
Local: Clube de Cabos e Soldados (PMCBMPE)
Hora: 08 horas

SOLENIDADE MILITAR

Local: Prédio anexo da Academia de Polícia Militar do Paudalho
BR 408 – Paudalho – PE
Data/Hora: 141000DEZ06
Comparecimento: Diretores,  Chefes  e  Comandantes  de  OMEs  da  RMR  e 
                              Paudalho, acompanhado de 01 (um) Oficial.

Uniforme: Oficiais: 3º “B”
                  Praças: 4º “A”
                  Civis – Traje:  Esporte Fino

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

  Manda aos ricos deste mundo que não sejam altivos, nem ponham 
a esperança na incerteza das riquezas, mas em Deus, que abundantemente nos 
dá todas as coisas para delas gozarmos. (1 Timóteo 6:17).
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g) Cumprindo a decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal de Justiça 
de Pernambuco, nos autos do Mandando de Segurança nº 83.184-7/TJPE, que 
concedeu parcialmente, a liminar requerida em prol do 2º Sgt PM Mat. 17614-
1,  Ronaldo Francisco Gomes,  a  CPP lhe  reserva a  vaga no QAA e QAM, 
contudo o graduado em destaque não poderá figurar nos referidos quadros de 
acessos, em razão de se encontrar enquadrado no Art. 26, XII, da LPP.

h)  O  Graduado  que  se  julgar  prejudicado  em  decorrência  da 
composição  desses  Quadros  de  Acesso,  poderá  interpor  recurso 
administrativo(requerimento) ao Exmº Sr. Comandante Geral, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de publicação desta nota, nos termos da alínea 
“a”, § 1º, do Art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), c/c o Art. 31, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção 
de  Praças),  devendo o recurso  supra  ser  protocolado  na secretaria  da  CPP. 
(Nota nº 015/2006/CPP).

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 060/06, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo 
para o Laboratório de Análises Clínica. Proponentes Vencedoras: 1) Albalab 
Com Ltda, 2) Bio-Labo Ltda, 3) Diag Systems Diagnóstica Ltda, 4) Diagnocel 
Ltda, 5) Greiner Bio One Brasil Ltda, 6) Interlab S/A; 7) Mult  Diagnóstica 
Ltda-ME.

OBS.:  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do  Pregão,  na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

6.2.0.   Resultado de Licitação
 
Pregão Eletrônico nº 059/06, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo 
Odontológico.  Proponentes  Vencedoras:  1)  Art  Cirúrgica  Ltda;  2)  CBS 
Médicos Científica Com. e Repres. Ltda; 3) Dental Price Ltda ME; 4) Dentária 
e Dist. Hosp. Porto Alegrense Ltda 5) Grandesc Mat. Hosp. e Medicamentos 
Ltda; 6) Nordeste Hospitalar Ltda; 7) Padrão Ltda.

Obs.:  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do  Pregão,  na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3256, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat. 9818-3, Manoel Nunes da Cruz, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1595  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.161,23
Qüinq.(05) R$    540,31
TOTAL R$ 2.701,54

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3259, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
12463-0, José Irapuan Pinheiro, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1728  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 31 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 
(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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Nº 3260, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
13166-0,  Ivo José dos Santos,  promovido à  graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1692  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3261, de 1º DEZ 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
13603-4, Veridiano Pereira da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LCn° 59/04, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei n° 6.783/74 c/c a Portaria nº 1276 do Comando Geral/PM, publicada 
em  05  AGO  06  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3262, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
14583-1, José Bezerra Cavalcanti, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
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a)  Por  se  enquadrarem  no  Art.  26,  XII,  da  LPP,  os  Primeiros 
Sargentos:   Mat. 17523-4,  Moisés Cesário Gadelha; Mat.  15490-3, Valdeck 
Ferreira de Barros; e Mat. 14561-0, Antonio Fernandes da Silva; os Segundos 
Sargentos:  Mat.  17614-1,  Ronaldo Francisco Gomes; Mat.  11543-6.,  Carlos 
Alberto Pires de Carvalho; Mat. 16177, Djalmir Cândido Nunes; Mat. 14836-9, 
Jorge Crissostomo Rodrigues;   Mat.  31180-4,  Gino José de Oliveira;  Mat. 
910345-7,  Marcos  Roberto  Santos  de  Oliveira;  Mat.  921087-3,  Ricardo  de 
Alencar Cruz; Mat. 930806-7, Brennand Severino de Morais; Mat. 930823-7, 
Vânio  Gama  da  Silva;  Mat.  16247-7,  Barnabé  de  Lemos;  Mat.  21401-9, 
Gineton Trajano Veloso; Mat. 25994-2, Joseilton José Wanderley; Mat. 29334-
2, Milton Sérgio G. Coutinho; Mat. 31434-0, Sérgio Antônio de Lira; 19828, 
Benedito  P.  da  Silva;  Mat.  930415-0,  Roberto  do  Nascimento  Lima;  e  os 
Terceiros  Sargentos:  Mat.  13636-0,  Dário  Gonçalves  da  Silva;  13082-6, 
Romero Nascimento de Oliveira; Mat. 19647-9, Ailde Trindade de Oliveira; 
920250-1, Robson Teixeira da Costa; Mat. 940784-7, Ronaldo Alves da Silva; 
Mat.  920149-4,  Erivando  L.  de  Almeida;  Mat.  930869-5,  Robson  José  de 
Souza; Mat. 930374-0, Carlos Alberto de Marias; Mat. 920887-9, Ary Silva 
Xavier;  Mat.  30942-7,  Gilson  Lopes  de  Vasconcelos;  e  Mat.  921021-0, 
Mazoniel Ferreira da Cunha;  

b)  Por se enquadrarem nos Incisos IV , XI e XII, do Art. 26, da 
LPP, o Primeiro Sargento: Mat. 10522-8, Damião Rodrigues da Silva Filho; os 
Segundos Sargentos: Mat. 22731-5/AD-DP, Maria Leonilde da Silva Gomes e 
Mat. 930445-2, Maurílio Vesceslau da Silva; e os Terceiros Sargentos: Mat. 
28967-1, Josenildo de Oliveira  Raimundo e Mat. 30124-8, Romério Vitoriano 
de Vasconcelos;

c) Por se enquadrarem nos Incisos IV e XII, do Art. 26, da LPP, o 
Primeiro Sargento: Mat. 12525-3, José Roberto Alódio da Silva; o Segundo 
Sargento:  Mat.  15219-6,  Carlos  Alberto  Gomes  de  Assis,   e  os  Terceiros 
Sargentos:  Mat.  26353-2,  Edmilson  Batista  Rêgo;  Mat. 26874-7,  Suetone 
Gomes Ferreira; e Mat. 31699-7, Josival Correia de Arruda;

d) Por se enquadrarem no Art. 16, IV c/c o 45, § 2º, da LPP, os 
Primeiros Sargentos: Mat. 16967-2, Jailton Maurício dos Santos; Mat. 13738-
3, Luiz Vilar Santana Brasil; Mat. 13040-0, Moisés Muniz de França; Mat. 
12703-5, Aristides Paulo da Silva; Mat. 15790-2, Edvaldo Mendes de Lima; e 
os Segundos Sargentos: Mat. 21954-1, João de Oliveira Gomes e Mat. 920852-
6, Waldir José de L. Wanderley;

e)  Por  se  enquadrarem  no  Art.  26,  IV,  da  LPP,  os  Segundos 
Sargentos: Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano de Albuquerque; Mat. 28655-9, 
Jailton Antônio de S. de Azevedo e Mat. 21954-1, João de Oliveira Gomes;

f) Por se enquadrar no Art. 26, I, c/c 16, III da LPP, o Segundo 
Sargento: Mat. 921100-4, José Roberto Freire; 
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93 910031-8 Alexandre Raposo de Santana 199.740
94 920985-9 José Evaldo de Almeida dos Santos 198.840
95 29559-0 Edilson dos Santos Silva 197.850
96 930275-1 Jânio Paulo de Lucena 196.000
97 930739-7 Francisco Liberato de Souza 194.840
98 930322-7 Cláudio José N. Rocha 193.000
99 28125-5 Jorge Raulinho de Souza 185.000
100 12277-7 Reginaldo Gualberto da Silva 183.330
101 30966-4 Paulo Sérgio de Matos e Silva 182.000
102 31274-6 Paulo Paes de Oliveira 177.110

Para Segundos Sargento - QPMG

Ord. Mat.
Terceiros Sargentos  -  QPMG

Nome
Pontuação

1. 910068-7 Gláurio Magno Tavares Cavalcanti 213.000
2. 930862-8 Severino Ferreira da Silva Filho 204.190
3. 910309-0 André Luiz Julião de Azevedo 202.000
4. 17018-6 Maurício Severino dos Santos 182.000

Para Subtenente - QPMP:

Ord. Mat.
Primeiros Sargentos  -  QPMP

Nome
Pontuação

1. 17188-3 Ricardo Ferreira da Silva 256.000
2. 15141-6 Benedito Marcos da Silva 212.000

Para Primeiro Sargento - QPMP:

Ord. Mat.
Segundos Sargentos  -  QPMP

Nome Pontuação

1. 25638-2 Jason Temóteo da Cruz 240.610
2. 27373-2 Josenildo Floro dos Santos 238.000
3. 15053-3 Reginaldo Cézar de Miranda 224.000

III. Observações:

Diante  das  informações  prestadas  pelas  Diretoria  de 
Pessoal/SSJD/DP-3 e Diretoria de Saúde, por meio dos Ofícios nº 0775/DP-
3/SSJD, nº 1424/JMS/DS, de 16 SET 2006 e 25 SET de 2006, respectivamente, 
e BG nº 168,  de 06 SET 2006, considerando  ainda as exigências descritas na 
Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção de Praças - LPP), deixaram 
de ser incluídos nos QAA e QAM desta publicação, os graduados a seguir, 
pelas razões a saber: 250
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conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1696  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3263, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente PM 
Mat. 14649-8, Francisco Ferreira de Souza, promovido ao Posto de 2° Tenente 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1583 do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.161,23
Quinq. (04) R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3265, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15197-1,  Jorge José da Silva,  promovido à Graduação de 3°  Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1689  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3265, de 1º DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15197-1,  Jorge José da Silva,  promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1689  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3267, de 1º DEZ 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 
Mat. 17771-7, Clarêncio Lopes de Souza, promovido ao Posto de 2º Tenente 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 927 do Comando 
Geral/PM, publicada em 17 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de acordo  com os  Encaminhamentos  nº  760/06  e  nº 
1966/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.161,23
Qüinq.(04) R$   432,25
TOTAL R$ 2.593,48

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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57 31857-4 Jose Antônio de Souza Lima 234.000
58 930443-6 Eraldo de Lima Gomes 232.380
59 930410-0 Sérgio Alves Caldas Filho 232.000
60 23617-9 Robson Cavalcante da Silva 229.000
61 20845-0 José Geniveldo Ferreira de Oliveira 229.000
62 31694-6 José Firmino Torres Filho 228.880
63 29614-7 José Marcos Veras Marques 228.000
64 31596-6 Lenilson Antônio da Silva 227.900
65 930379-0 Gideone Porfiro da Costa 227.000
66 27227-0 Antônio Barbosa de Oliveira 225.000
67 920802-0 Esdras Vieira da Silva 223.000
68 31808-6 Fábio Veloso de Siqueira 222.200
69 930460-6 José Alberto Ferreira Nunes 222.000
70 24876-2 Edinaldo Gomes dos Santos 221.710
71 23012-0 Walinson Santana Ramos 221.000
72 20728-4 Ulisses Antônio da Silva 221.000
73 930711-7 Manoel Geovane B. da Silva 220.000
74 920094-0 João Soares de Souza 219.660
75 920915-8 Valdimilson Alves Teotônio 218.200
76 24864-9 Edilson Celestino Corrêa 217.000
77 15739-2 Edson Jeovah dos Santos 215.110
78 920027-4 Francisco Romero da Silva 214.430
79 28328-2 José Ribamar C. dos Reis 214.210
80 20228-2 Diolino de Souza Neto 213.420
81 24400-7 Severino Pereira de Lima Filho 213.000
82 940713-8 Luiz Carlos Alves Serapião 211.330
83 17218-2 Marcus Cézar Nogueira Ribeiro e Silva 211.240
84 29489-6 José Fernando Moreira da Silva 210.000
85 920304-4 Eduardo Cícero da S. Cavalcante 223.000
86 31601-6 Marcos Aurélio da União Leite 206.000
87 31219-3 Sérgio Alessandro de Lima Rêgo 202.760
88 930403-7 Ricardo Bruno G. do Rego Barros 201.000
89 940795-2 Genilson Caetano da Silva 200.470
90 930341-3 Cláudio H. da Silva Marinho 200.420
91 930645-5 José Francisco da Costa Júnior 200.000
92 28626-5 José Rogério Silva de Barros 200.000
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21 31011-5 Gilmar José dos Santos 252.260
22 930408-8 Gilson Almeida de Andrade 252.000
23 910418-6 Luciano José Batista 252.000
24 25035-0 Abraão Pedro de Oliveira 252.000
25 31235-5 Augusto Cézar de Lira 251.000
26 930369-3 Joab José de Araújo 250.480
27 27432-7 Josenilson Cândido do Nascimento 249.110
28 24566-6 Ademir José A. Alves 247.330
29 23948-8 Ailton Figueira de Menezes 247.000
30 23595-4 José Artur da Silva 247.000
31 17575-7 Amando Vieira Marques 245.000
32 910088-1 Marcos Antônio da Costa Macedo 244.050
33 920578-0 Edinilson Egito Alves 243.000
34 29502-7 I Nivaldo Cordeiro de Vasconcelos 243.000
35 27593-0 Sérgio Muniz da Cruz 243.000
36 29532-9 Alessandro Miranda dos Santos 242.440
37 28293-6 Antônio Germano de Oliveira 242.380
38 31738-1 Kildare Guedes dos Anjos 240.330
39 25386-3 Carlos José Monteiro 240.320
40 940742-1 Marcos Aurélio da Silva Menezes 240.140
41 31309-2 Leonardo José de Paiva Melo 239.770
42 20971-0 Reginaldo Ferreira Cavalcante 238.140
43 940752-9 José Luiz Benjamim Júnior 238.000
44 31620-2 Timóteo Ferreira da Silva 238.000
45 31431-5 Roberto Soares da Silva 238.000
46 30664-9 Josinaldo de Souza Silva 238.000
47 31497-8 Giovane Camilo da Silva 237.430
48 30099-3 Jardiel Miguel da Silva 237.000
49 29508-6 Paulo Barbosa de Melo 236.890
50 910023-8 Marcos Antônio Martins Caneja 236.580
51 920983-2 Joselito Feliciano de Santana 236.330
52 930486-0 José Carlos Ancilon Alves 236.190
53 28218-9 José Antônio Aires Clementino 235.880
54 28129-8 José Edson dos Santos 235.570
55 920135-1 Luciano Luiz da Silva 234.430
56 940798-7 Marcos Cordeiro da Silva 234.190
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Nº 3269, de 1º DEZ 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sargento PM 
Mat. 19355-0, Cícero Vital da Silva, promovido à Graduação de 2º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 1133 do Comando 
Geral/PM, publicada em 25 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  e  nº 
2196/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.493,31
Qüinq. (04) R$    298,66
TOTAL R$ 1.791,97

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

3.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 1885, de 22 NOV 2006

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o 
Parecer  da Junta  Superior  de  Saúde exarado por  meio de ata  registrada no 
Livro 19, Página 298, Sessão nº 051, de 14 NOV 2006, 

R E S O L V E: 

I - Conceder o Auxilio-Invalidez ao Sd PM Mat. 105336-1/CFAP, 
Pollyana Maria da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, 
c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 14 NOV 2006; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1918, de 24 NOV 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 15917-4, Waldy Cavalcanti de Morais;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 15917-4, 
Waldy Cavalcanti de Morais, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1919, de 24 NOV 2006  

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso ds 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º  Sargento  PM,  o  Cb  PM  Mat.  15184-0,  Francisco  de  Assis  Inocêncio 
Carvalho; 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Incikso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 15184-0, 
Francisco  de  Assis  Inocêncio  Carvalho  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco; 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do  ato  de  transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
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19 22845-1 Marmete Rodrigues de Carvalho 258.520
20 14678-1 José Carlos dos Santos 257.320
21 11858-3 José Monteiro Alves 247.740
22 16556-5 Carlos Antônio Souza da Silva 239.000
23 14753-2 Nilton Francisco da Paz 237.000
24 14632-3 Clemilton de Oliveira 234.260
25 22948-2 Eneide Maria Montes de Oliveira 233.000
26 13140-7 Oséas Correia da Silva Júnior 233.000
27 29342-3 Ivan Pereira de França 228.000
28 17386-0 José Augustinho da Silva 227.000
29 17595-1 Erivaldo Oliveira Cândido 225.000
30 14263-8 José Ricardo de Luna Lemos 219.000
31 12556-3 Luiz Antônio Ferreira Lins 211.000
32 17285-5 Roberto Bezerra Magalhães 178.000

Para  Primeiros Sargento QPMG:

Ord. Mat. Segundos  Sargentos - Q P M G
Nome

Pontuação

1 20477-3 Lino Solano de Arandas 281.000
2 28363-0 Francisco Alves dos Reis 274.100
3 921159-4 Edvon Soares de Almeida 267.040
4 19125-6 Severino Marques da Silva Irmão 266.860
5 28652-4 José Olivaldo Marques da Silva 265.000
6 930398-7 Telmo Luiz Magalhães Franco 263.090
7 30768-8 Ricardo Cavalcante de Albuquerque 263.000
8 31574-5 Jair Mariano da Silva 261.240
9 30881-1 Carlos Alberto A. da Silva 260.280
10 930688-9 Aldemir Mendes da Silva 260.000
11 920193-9 Valdenir Guabiraba da Silva 259.000
12 930344-8 Eliseu Martins de Oliveira 258.090
13 25274-3 Geovane Pereira Cipriano 258.050
14 920107-6 Hilton Souza Falcão 258.000
15 31228-6 Wellington Barbosa de Souza 258.000
16 21011-0 José Eraldo Marques da Silva 257.000
17 20231-2 Espedito Pereira de Barros 256.280
18 930434-7 Givanilson Bezerra de Lima 255.230
19 20809-4 Silvano Marinho Espíndola 254.000
20 21221-0 José Paulo da Silva Neto 252.430
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3. 910068-7 Gláurio Magno Tavares Cavalcanti
4. 930862-8 Severino Ferreira da Silva Filho

Para Subtenente  QPMP:

Ord. Mat. Primeiros Sargentos  -  QPMP
Nome

1. 17188-3 Ricardo Ferreira da Silva

2. 15141-6 Benedito Marcos da Silva

Para Primeiro Sargento - QPMP:

Ord. Mat. Segundos Sargentos - QPMP
Nome

1. 910824-6 Luciano Ricardo da Silva
2. 25638-2 Jason Temóteo da Cruz
3. 27373-2 Josenildo Floro dos Santos

II  –  Publico  o  Quadro  de  Acesso  por  merecimento  (QAM),  em 
conformidade com o Parágrafo Único, do Art. 25, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
03 (Lei de Promoção de Praças), referente às promoções de 1º JAN 07 a 30 JUN 
07,  nele  incluindo os  graduados abaixo relacionados da QPMG e QPMP que 
concorrerão as promoções de Subtenentes PM, 1º Sgt PM e 2º Sgt PM:

Para  Subtenente QPMG:

Ord. Mat.
Primeiros  Sargentos - Q P M G

Nome Pontuação

1 15779-1 Claudomir Alves da Silva 332.000
2 13869-0 José Alves de Carvalho 298.050
3 14566-1 Francisco Dantas dos Santos 295.050
4 17587-0 Josemilson Moura Araújo 294.190
5 12584-9 Maurício Joaquim da Silva 283.050
6 22721-8 Maria da Conceição A. de Oliveira 281.000
7 14251-4 Nivaldo Sabino Alves 277.000
8 16256-6 José Roberto Cavalcanti de Lima 274.000
9 15229-3 Marcos Antônio Araújo 274.000

10 22238-0 Ivanice Correia Mendonça 273.000
11 14789-3 José Jonas Pereira da Silva 268.000
12 14472-2 Magno da Silva Vaz Neto 267.430
13 22259--3 Geovana Carvalho da Silva 266.000
14 17817-9 Ernane Djalma de O. Neto 265.000
15 16036-9 Marcondes de Freitas Moreira 265.000
16 16118-7 José Arnaldo de Melo 260.760
17 15782-1 Paulo Donato Rosa 259.210
18 22284-4 Rosimery Terto Rodrigues 259.000
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do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1920, de 24 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14614-5, Givaldo Gonçalves da Silva; 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 14614-5, 
Givaldo Gonçalves da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1921, de 24 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 12848-1, José Alberto de Paiva Brazil;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 12848-1, 
José Alberto de Paiva Brazil, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1922, de 24 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14895-4, Diogénes Marques Machado;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 14895-4, 
Diogénes Marques Machado, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco; 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato  de  transferência  para a Reserva Remunerada ou Reforma 
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74 23595-4 José Artur da Silva
75 28218-9 José Antônio Aires Clementino
76 30099-3 Jardiel Miguel da Silva
77 27432-7 Josenilson Cândido do Nascimento
78 23948-8 Ailton Figueira de Menezes
79 20477-3 Lino Solano de Arandas
80 19125-6 Severino Marques da Silva Irmão
81 25035-0 Abraão Pedro de Oliveira
82 27227-0 Antônio Barbosa de Oliveira
83 24566-6 Ademir José A. Alves
84 30768-8 Ricardo Cavalcante de Albuquerque
85 30664-9 Josinaldo de Souza Silva
86 920027-4 Francisco Romero da Silva
87 24876-2 Edinaldo G. dos Santos
88 910031-8 Alexandre Raposo de Santana
89 24864-9 Edilson Celestino Corrêa
90 17218-2 Marcus Cézar Nogueira R. Silva
91 910088-1 Marcos Antônio da C. Macedo
92 21011-0 José Eraldo M. da Silva
93 28293-6 Antônio Germano de Oliveira
94 31228-6 Wellington Barbosa de Souza
95 31574-5 Jair Mariano da Silva
96 920915-8 Valdimilson Alves Teotônio
97 31497-8 Giovane Camilo da Silva
98 23012-8 Walinson Santana Ramos
99 930403-7 Ricardo Bruno G. do Rego Barros

100 930486-0 José Carlos Ancilon Alves
101 930739-7 Francisco Liberato de Souza
102 31274-6 Paulo Paes de Oliveira

Para Segundo Sargento - QPMG

Ord. Mat. Terceiros Sargentos  -  QPMG
Nome

1. 910309-0 André Luiz Julião de Azevedo
2. 17018-6 Maurício Severino dos Santos
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39 930322-7 Cláudio José N. Rocha
40 29559-0 Edilson dos Santos Silva
41 30881-1 Carlos Alberto A. da Silva
42 920304-4 Eduardo Cícero da S. Cavalcante
43 930410-0 Sérgio Alves Caldas Filho
44 930688-9 Aldemir Mendes da Silva
45 28328-2 José Ribamar C. dos Reis
46 910418-6 Luciano José Batista
47 29489-6 José Fernando Moreira da Silva
48 31235-5 Augusto Cézar de Lira
49 930341-3 Cláudio H. da Silva Marinho
50 940795-2 Genilson Caetano da Silva
51 31431-5 Roberto Soares da Silva
52 921159-4 Edvon Soares de Almeida
53 29532-9 Alessandro Miranda dos Santos
54 31857-4 Jose Antônio de Souza Lima
55 920578-0 Edinilson Egito Alves
56 920135-1 Luciano Luiz da Silva
57 17575-7 Amando Vieira Marques
58 20228-2 Diolino de Souza Neto
59 31011-5 Gilmar José dos Santos
60 31808-6 Fábio Veloso de Siqueira
61 20728-4 Ulisses Antônio da Silva
62 20845-0 José Geniveldo Ferreira de Oliveira
63 910023-8 Marcos Antônio Martins Caneja
64 29614-7 José Marcos Veras Marques
65 31694-6 José Firmino Torres Filho
66 28363-0 Francisco Alves dos Reis
67 31219-3 Sérgio Alessandro de Lima Rêgo
68 20971-0 Reginaldo Ferreira Cavalcante
69 25274-3 Geovane Pereira Cipriano
70 21221-0 José Paulo da Silva Neto
71 31738-1 Kildare Guedes dos Anjos
72 24400-7 Severino Pereira de Lima Filho
73 920985-9 José Evaldo de Almeida dos Santos
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do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1923, de 24 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14550-5, Luiz Dantas Teixeira;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 14550-5, 
Luiz Dantas Teixeira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1924, de 24 NOV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 25783-4, Ronaldo Luiz Costa;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 25783-4, 
Ronaldo Luiz Costa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco;

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

3.4.0.   Do Comandante do 17º BPM 

Nº 058, de 29 NOV 2006

  EMENTA: Submete  Militar  Estadual a Processo de Licen-
                   ciamento  “Ex-Offício” a  Bem  da  Disciplina e 
                   nomeia Encarregado

O Comandante do 17º BPM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio de Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00, e com base nas informações constantes 
na  Denúncia  Ministerial  n°  053,  de  11  JAN 2006,  a  qual  versa  sobre  fato 
ocorrido no dia 26 JUN 04, aproximadamente às 03 horas, na Av. Duque de 
Caxias, em frente ao Posto Brasil, Abreu e Lima-PE, quando de serviço na GC 
7226, onde o Sd PM Mat. 980335-1/17º BPM, Flávio José Barbosa da Silva 
juntamente com os Soldados Mat. 28636-2/2° BPM, Jacildo Antônio Alves e 
Mat.  910216-7/17°  BPM, Walter  de  Lima  Júnior,  abordaram o  Sr.  Marcos 
Antônio Pereira de Lima, o qual passava naquela via, onde após procederem 
busca  pessoal,  teriam  subtraído  um  aparelho  celular  marca  Nokia,  modelo 
8220,  linha  n°  9175-6703  da  Operadora  Claro  avaliado  em  R$  400,00 
(quatrocentos  reais),  agredido  a  vítima  com  tapas,  mandando-a  ir  embora 
posteriormente, 

R E S O L V E: 

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  980335-1/17º  BPM,  Flávio  José 
Barbosa  da  Silva  a  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da 
Disciplina,  nomeando  como  Encarregado  o  Cap  QOPM  Mat.  28657-5/17º 
BPM, José Ronaldo de Souza Lopes; 
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3 930645-5 José Francisco da Costa Júnior
4 28626-5 José Rogério Silva de Barros
5 27593-0 Sérgio Muniz da Cruz
6 29508-6 Paulo Barbosa de Melo
7 940798-7 Marcos Cordeiro da Silva
8 30966-4 Paulo Sérgio de Matos e Silva
9 31601-6 Marcos Aurélio da União Leite
10 930344-8 Eliseu Martins de Oliveira
11 940742-1 Marcos Aurélio da Silva Menezes
12 920802-0 Esdras Vieira da Silva
13 930398-7 Telmo Luiz Magalhães Franco
14 25386-3 Carlos José Monteiro
15 930434-7 Givanilson Bezerra de Lima
16 930443-6 Eraldo de Lima Gomes
17 28652-4 José Olivaldo Marques da Silva
18 930369-3 Joab José de Araújo
19 930460-6 José Alberto Ferreira Nunes
20 28125-5 Jorge Raulinho de Souza
21 940752-9 José Luiz Benjamim Júnior
22 31620-2 Timóteo Ferreira da Silva
23 920107-6 Hilton Souza Falcão
24 920983-2 Joselito Feliciano de Santana
25 940713-8 Luiz Carlos Alves Serapião
26 28129-8 José Edson dos Santos
27 930408-8 Gilson Almeida de Andrade
28 23617-9 Robson Cavalcante da Silva
29 31309-2 Leonardo José de Paiva Melo
30 930711-7 Manoel Geovane B. da Silva
31 20809-4 Silvano Marinho Espíndola
32 29502-7 Nivaldo Cordeiro de Vasconcelos
33 930275-1 Jânio Paulo de Lucena
34 930379-0 Gideone Porfiro da Costa
35 920094-0 João Soares de Souza
36 20231-2 Espedito Pereira de Barros
37 31596-6 Lenilson Antônio da Silva
38 920193-9 Valdenir Guabiraba da Silva
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JUN 07, nele incluindo os graduados abaixo relacionados da QPMG e QPMP 
que concorrerão as promoções de Subtenentes PM, 1º Sgt PM e 2º Sgt PM:

Para  Subtenentes - QPMG:
Ord. Mat. Primeiros Sargentos - Q P M G

Nome
1 22948-2 Eneide Maria Montes de Oliveira
2 16256-6 José Roberto Cavalcanti de Lima
3 11858-3 José Monteiro Alves
4 14251-4 Nivaldo Sabino Alves
5 14678-1 José Carlos dos Santos
6 14472-2 Magno da Silva Vaz Neto
7 14753-2 Nilton Francisco da Paz 
8 16118-7 José Arnaldo de Melo
9 14263-8 José Ricardo de Luna Lemos

10 13869-0 José Alves de Carvalho
11 15229-3 Marcos Antônio Araújo
12 14789-3 José Jonas Pereira da Silva
13 16036-9 Marcondes de Freitas Moreira
14 15779-1 Claudomir Alves da Silva
15 15782-1 Paulo Donato Rosa
16 17595-1 Erivaldo Oliveira Cândido
17 14632-3 Clemilton de Oliveira
18 17587-0 Josemilson Moura Araújo
19 14566-1 Francisco Dantas dos Santos
20 17817-9 Ernane Djalma de O. Neto
21 16556-5 Carlos Antônio Souza da Silva
22 17386-0 José Augustinho da Silva
23 12584-9 Maurício Joaquim da Silva
24 12556-3 Luiz Antônio Ferreira Lins
25 17285-5 Roberto Bezerra Magalhães
26 13140-7 Oséas Correia da Silva Júnior
27 22238-0 Ivanice Correia Mendonça
28 22284-4 Rosimery Terto Rodrigues
29 22259--3 Geovana Carvalho da Silva
30 22845-1 Marmete Rodrigues de Carvalho
31 22721-8 Maria da Conceição A . de Oliveira
32 29342-3 Ivan Pereira de França

Para Primeiros  Sargentos - QPMG:

Ord. Mat. Segundos Sargentos - Q P M G
Nome

1 15739-2 Edson Jeovah dos Santos
2 12277-7 Reginaldo Gualberto da Silva
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da publicação; 

III  –  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  conclusão  do 
processo administrativo; 

IV – Cumpra-se. Quartel em Paulista-PE, 30 NOV 2006. Maria da 
Conceição Antero Pessoa – Maj PM Respondendo pelo Comando.

 
(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1941, de 1º DEZ 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 12° BPM – Recife

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  – Dispensar o Cap PM Mat. 28880-2, João Roberto Lemos de 
Arruda da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 12° BPM – 
Recife; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 2052-4, Antônio Vieira de Souza Júnior; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade 
Secretário e Membro o 1 Ten PM Mat. 940201-1, Gledson Batista da Silva e o 
2º Sgt PM Mat. 920289-7, Joselí Malaquias de Lima, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – A/c os efeitos desta Portaria a partir de 1° DEZ 2006. Cláudio 
José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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Nº 1942, de 1º DEZ 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 10º BPM – Palmares

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 10º BPM - Palmares; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1806-6, Cláudio José Galdino da Silva; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário  e  Membro  o  Cap  PM  Mat.  14657-9,  Alexandre  Carneiro  do 
Nascimento e o 3º Sgt PM Mat. 28173-5, Amaro Paulino de Oliveira Santos, 
respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º DEZ 2006. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

3.5.0   Da Corregedoria Geral

Nº 370/2006

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 1679, de 11 OUT 2006 – BG nº 196, de 
20 OUT 2006, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e 
“c”,  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Cb  PM  Mat.  12602-0/19º  BPM, 
Roberto Félix de Oliveira e Soldados PM Mat. 28963-9/20º BPM, Josenildo 
Gomes da Silva e Sd PM Mat. 12472-9/1ª CIPM, Jandir Félix de Oliveira, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, tombo nº 
155/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 23 NOV 
2006. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)
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Considerando encaminhamento nº 51/DEAJA, de 20 JUL 2006, em 
resposta  à  consulta-Parecer,  formulada  pela  Diretoria  de  Pessoal  da 
Corporação, por meio do Ofício nº 291/DP-5, de 14 JUL 2006, deferindo-se 
pela  aplicabilidade  da  Lei  Complementar  nº  16,  de  08  JAN  96,  quanto  à 
reclassificação  das  faixas  salariais  dos  professores  do  CPM,  com  base  no 
tempo de serviço, para fins de enquadramento da Lei Complementar nº 078, de 
18 NOV 2005; 

Considerando ainda, por este Comando Geral, o devido respeito e 
observância  aos  célebres  princípios  constitucionais  da  isonomia  e 
irredutibilidade de vencimentos, salvaguardados pelos Artigos 5º e 37, Inciso 
XV, da Constituição Federal/88, respectivamente, bem como Inciso II, do Art. 
98, da Constituição Estadual/89;

R E S O L V E: 

I – Reclassificar os respectivos integrantes do grupo ocupacional 
magistério, ocupantes do cargo de professor do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco,  integrantes  do  quadro  próprio  de  pessoal  permanente  de 
servidores públicos da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de 
serviço no exercício do cargo de professor.     

Mat. Nome admissão Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Faixa salarial
reclassificada

90784-7 Magaly  Alves 
Collier 03 FEV 82 VIII

BG nº 226, 
de 06 DEZ 
06

IX

90168-7
Marcia  Maria  de 
Oliveira 
Vasconcelos

1º MAR 86 VIII
BG nº226, 
de  06 DEZ 
06

IX

90779-0 Rejane  Correia 
Lima Wanderley 1º MAR 84 VIII

BG nº 226, 
de 06 DEZ 
06

IX

91194-1 Rosane  a  Fonte 
Clericuzi 1º MAI 84 VIII

BG nº 226, 
de 06 DEZ 
06

IX

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.   Quadro de Acesso 

I  -  Publico  o  Quadro  de  Acesso  por  antigüidade  (QAA),  em 
conformidade com o Parágrafo Único, do Art. 25, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
03  (Lei  de  Promoção  de  Praças),  referente  às promoções de 1º JAN 07 a 30 
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R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
158/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 374/2006

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1262, de 1º AGO 06 – BG nº 146, de 04 
AGO 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e 
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 950960-7/3ª CIPM, Sérgio 
Gouveia Guerra,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
159/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1953, de 05  DEZ 2006

EMENTA: Reclassifica integrantes do Grupo Ocupacional 
                   Magistério  do  Colégio  da  Polícia   Militar  de 
                   Pernambuco 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento na Lei Complementar nº 016, de 08 JAN 96, 

Considerando o Inciso VI, do § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
03,  de  22  AGO  90,  com  nova  redação  conferida  pelo  Art.  1º  da  Lei 
Complementar nº 016, de 08 JAN 96;

Considerando a necessidade de atualização das faixas salariais dos 
integrantes do grupo ocupacional magistério, ocupantes do cargo de professor, 
do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de serviço na 
atividade de docência no ensino público estadual, objetivando o justo e correto 
enquadramento, promovendo uma constante valorização da gestão de pessoas 
nos  níveis  de  carreira  do magistério  da Corporação,  redenominando para  o 
novo Símbolo de Nível PCPM-MG no âmbito da Corporação, conforme novos 
ditames remuneratórios implementados pela Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 05;

07  DE DEZEMBRO DE 2006 17
_________________________________________________________________

Nº 371/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 594, de 28 ABR 05 – BG nº 083, de 06 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM Mat.  30495-6/  18º  BPM, 
Henrique José Bezerra da Silva,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  tombo  nº 
156/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 372/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 493, de 11 ABR 05 – BG nº 072, de 19 
ABR 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  23097-9/16º  BPM, 
Heliodoro Pereira Lins,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  tombo  nº 
157/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 373/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1369, de 29 AGO 05 – BG nº 166, 02 
SET 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 23766-3/5º BPM, Nilson 
Alves de Souza, 
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R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
158/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 374/2006

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1262, de 1º AGO 06 – BG nº 146, de 04 
AGO 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e 
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 950960-7/3ª CIPM, Sérgio 
Gouveia Guerra,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
159/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1953, de 05  DEZ 2006

EMENTA: Reclassifica integrantes do Grupo Ocupacional 
                   Magistério  do  Colégio  da  Polícia   Militar  de 
                   Pernambuco 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento na Lei Complementar nº 016, de 08 JAN 96, 

Considerando o Inciso VI, do § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
03,  de  22  AGO  90,  com  nova  redação  conferida  pelo  Art.  1º  da  Lei 
Complementar nº 016, de 08 JAN 96;

Considerando a necessidade de atualização das faixas salariais dos 
integrantes do grupo ocupacional magistério, ocupantes do cargo de professor, 
do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de serviço na 
atividade de docência no ensino público estadual, objetivando o justo e correto 
enquadramento, promovendo uma constante valorização da gestão de pessoas 
nos  níveis  de  carreira  do magistério  da Corporação,  redenominando para  o 
novo Símbolo de Nível PCPM-MG no âmbito da Corporação, conforme novos 
ditames remuneratórios implementados pela Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 05;

07  DE DEZEMBRO DE 2006 17
_________________________________________________________________

Nº 371/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 594, de 28 ABR 05 – BG nº 083, de 06 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM Mat.  30495-6/  18º  BPM, 
Henrique José Bezerra da Silva,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  tombo  nº 
156/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 372/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 493, de 11 ABR 05 – BG nº 072, de 19 
ABR 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  23097-9/16º  BPM, 
Heliodoro Pereira Lins,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  tombo  nº 
157/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 373/2006
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1369, de 29 AGO 05 – BG nº 166, 02 
SET 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 23766-3/5º BPM, Nilson 
Alves de Souza, 


